
 

 

 
COMITÊ DE GERENCIAMENTO DA BACIA HIDROGRÁFICA 

DO RIO ITAJAÍ 
 
 
 

DELIBERAÇÃO Nº 15 
 
 

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO ITAJAÍ, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 1º e 2º do Decreto Estadual nº 2.109 de 
05/08/97, o art.3º, inc. IX e o art. 4º, incisos XVIII, letra "c", e XX do seu 
regimento, e de conformidade com  a deliberação 01 – Pacto para Prevenção e 
controle de cheias,  a ação  1.1.5 – Criar unidades de conservação (parques e 
reservas); aprova e resolve: 

 
 
1. Realizar audiências públicas sobre o projeto do Parque Nacional da 

Serra do Itajaí, nos oito municípios abrangidos pelo Parque, em 
conjunto com o Comitê Estadual da Reserva da Biosfera da Mata 
Atlântica de Santa Catarina e o IBAMA; 

 
2. Concluídas as audiências públicas, o Comitê do Itajaí, deliberará, 

em Assembléia,  sobre a adoção de posicionamento acerca da 
implantação do projeto; 

 
3. Comunicar o Comitê Estadual da Reserva da Biosfera da Mata 

Atlântica de Santa Catarina e o IBAMA sobre esta deliberação. 
 
 
 
 
 
Blumenau, 25 de setembro de 2002. 

 
 

 
Hans Prayon 
 Presidente 

 
 


